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EDIÇÃO EXTRA Nº 03

GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<#E.G.B#1525511#1#1528023>

PORTARIA Nº 102/2023/GISC

A INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ, no uso 
de suas atribuições legais e regulares, instituídas pelo DECRETO Nº 164, 
de 14 de março de 2023;

CONSIDERANDO a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que em 
seu Artigo 67, exige que a execução dos contratos seja acompanhada e 
fiscalizada por um representante da administração pública;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, 
supervisão e gestão dos contratos administrativos utilizados por esta 
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos da 
Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, em que o Colegiado da 
Corte de Justiça expediu acórdão determinando a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, 
incluindo a Administração Direta e Indireta relacionadas a esta política 
pública;

CONSIDERANDO que a referida decisão outorgou à interventora 
nomeada pelo Estado a atribuição de expedir decretos e demais atos 
necessários à gestão e organização da pasta, para possibilitar a prestação 
dos serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso aprovou, em votação única, o Projeto de Resolução 331/2023, da 
Mesa Diretora, que apreciou o Decreto nº 164, de 14 de março de 2023, que 
“Decreta intervenção estadual no Município de Cuiabá, especificamente 
para atuação na área de saúde, incluindo a administração direta e indireta”;

CONSIDERANDO a Decisão judicial proferida em 15/06/2023 
nos Autos da Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, em que o 
Colegiado da Corte deferiu a prorrogou da intervenção até 31/12/2023, 
tendo determinado, ainda, em seu ITEM XV que “Em razão da necessidade 
de melhoria na divulgação das campanhas institucionais, a fim de 
melhorar, dentre outros, os índices de cobertura do Programa Previne 
Brasil, consoante quadro abaixo, a designação, dentre as agências de 
publicidade contratadas pelo Município, de agência para atender a 
Intervenção, devendo a divulgação ocorrer por meios de comunicação 
de maior alcance, cabendo à Equipe de Intervenção e Comissão do 
TCE/MT a respectiva aprovação, em conjunto, da criação, produção e 
plano de mídia, ficando a Secretaria de Comunicação do Município 
de Cuiabá responsável, exclusivamente, pelo pagamento até o limite 
mensal de R$ 668.750,00, (seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos 
e cinquenta reais), consoante orçamento previsto na LOA 2023 (Código 
04.131.0020.2009.2009 - Divulgação Institucional).”.

CONSIDERANDO a  necessidade de nomeação de servidor para 
ser designado para a função de fiscal do Contrato N° 200/2019/PMC, 
originado pela Concorrência N° 023/2018, Processo Administrativo N° 
90.083/2018.

RESOLVE

Art. 1º - Designar o servidor abaixo elencado, atribuindo-lhe a incumbência 
de certificar que os serviços, objeto do Contrato N° 200/2019/PMC, foram 
devidamente prestados, conforme solicitações realizadas, bem como 
para que proceda ao atesto das respectivas Notas Fiscais, em relação à 
execução dos serviços prestados a esta Secretaria Municipal de Saúde e 
Unidades Desconcentradas, devendo as demais diligências ser realizadas 
pela Secretaria de Comunicação do Município de Cuiabá, de acordo 
com as informações abaixo:
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Contrato 

N°
Fornecedor Unidade Fiscal Efeito

200/2019 RENCA 
AGÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA, CNPJ N° 

24.122.372/0001-
59

Secretaria 
Municipal de 
Saúde sob a 
Intervenção 
do Estado

Augusto 
Sérgio 

de Sousa 
Cordeiro,
Decreto de 
Intervenção 
Nº 068, de 
17 de julho 
de 2023.

01/12/2023.

Objeto: Serviços de publicidade, compreen-
dendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, concepção, 
a criação, a execução interna, a intermedia-
ção e a supervisão da execução externa e 
a distribuição de publicidade da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá.
Origem: Concorrência N° 023/2018, Processo 
Administrativo N° 90.083/2018.

GESTORA DO CONTRATO:
MARILIA RODRIGUES DE AMORIM, 

MATRÍCULA N° 4904166.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01/12/2023, revogando-se as disposições em 
contrário.

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.

Cuiabá, 07 de dezembro de 2023

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá

Decreto n°164/2023.
<#E.G.B#1525511#2#1528023/>

Protocolo 1525511

<#E.G.B#1525514#2#1528027>

PORTARIA Nº 103/2023/GISC

A INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ, no uso 
de suas atribuições legais e regulares, instituídas pelo DECRETO Nº 164, 
de 14 de março de 2023;

CONSIDERANDO a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que em 
seu Artigo 67, exige que a execução dos contratos seja acompanhada e 
fiscalizada por um representante da administração pública;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, 
supervisão e gestão dos contratos administrativos utilizados por esta 
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos da 
Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, em que o Colegiado da 
Corte de Justiça expediu acórdão determinando a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, 
incluindo a Administração Direta e Indireta relacionadas a esta política 
pública;

CONSIDERANDO que a referida decisão outorgou à interventora 
nomeada pelo Estado a atribuição de expedir decretos e demais atos 
necessários à gestão e organização da pasta, para possibilitar a prestação 
dos serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso aprovou, em votação única, o Projeto de Resolução 331/2023, da 
Mesa Diretora, que apreciou o Decreto nº 164, de 14 de março de 2023, que 
“Decreta intervenção estadual no Município de Cuiabá, especificamente 
para atuação na área de saúde, incluindo a administração direta e indireta”;

CONSIDERANDO a Decisão judicial proferida em 15/06/2023 
nos Autos da Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, em que o 
Colegiado da Corte deferiu a prorrogou da intervenção até 31/12/2023, 
tendo determinado, ainda, em seu ITEM XV que “Em razão da necessidade 
de melhoria na divulgação das campanhas institucionais, a fim de 
melhorar, dentre outros, os índices de cobertura do Programa Previne 
Brasil, consoante quadro abaixo, a designação, dentre as agências de 
publicidade contratadas pelo Município, de agência para atender a 
Intervenção, devendo a divulgação ocorrer por meios de comunicação 
de maior alcance, cabendo à Equipe de Intervenção e Comissão do 
TCE/MT a respectiva aprovação, em conjunto, da criação, produção e 
plano de mídia, ficando a Secretaria de Comunicação do Município 
de Cuiabá responsável, exclusivamente, pelo pagamento até o limite 
mensal de R$ 668.750,00, (seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos 
e cinquenta reais), consoante orçamento previsto na LOA 2023 (Código 
04.131.0020.2009.2009 - Divulgação Institucional).”.

CONSIDERANDO necessidade de nomeação de servidor para ser 
designado para a função de fiscal do Contrato N° 199/2019/PMC, originado 
pela Concorrência N° 023/2018, Processo Administrativo N° 90.083/2018.

RESOLVE

Art. 1º - Designar o servidor abaixo elencado, atribuindo-lhe a incumbência 
de certificar que os serviços, objeto do Contrato N° 199/2019/PMC, foram 
devidamente prestados, conforme solicitações realizadas, bem como 
para que proceda ao atesto das respectivas Notas Fiscais, em relação à 
execução dos serviços prestados a esta Secretaria Municipal de Saúde e 
Unidades Desconcentradas, devendo as demais diligências ser realizadas 
pela Secretaria de Comunicação do Município de Cuiabá, de acordo 
com as informações abaixo:

Contrato N° Fornecedor Unidade Fiscal Efeito
199/2019 J.V. FERMINO DA 

SILVA - ME, CNPJ N° 
18.689.930/0001-60

Secretaria 
Municipal 
de Saúde 

sob a 
Intervenção 
do Estado

Augusto 
Sérgio 

de Sousa 
Cordeiro,
Decreto de 
Intervenção 
Nº 068, de 
17 de julho 
de 2023.

01/12/2023.

Objeto: Serviços de publicidade, 
compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integrada-
mente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a 
conceituação, concepção, a criação, 
a execução interna, a intermediação 
e a supervisão da execução externa 
e a distribuição de publicidade da 
Prefeitura Municipal de Cuiabá.
Origem: Concorrência N° 023/2018, 
Processo Administrativo N°. 
90.083/2018.

GESTORA DO CONTRATO:
MARILIA RODRIGUES DE AMORIM, 

MATRÍCULA N° 4904166.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01/12/2023, revogando-se as disposições em 
contrário.

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.

Cuiabá, 07 de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá

Decreto n°164/2023.
<#E.G.B#1525514#2#1528027/>

Protocolo 1525514
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4° TERMO ADITIVO
CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE Nº. 003/2020

4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO ASSISTENCIAL A 
SAÚDE Nº 003/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS/CBÁ E 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CUIABÁ MANTENEDORA DO HOSPITAL 
GERAL E MATERNIDADE DE CUIABÁ.

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de 2023, as partes a seguir 
identificadas, MUNICÍPIO DE CUIABÁ, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº. 03.533.064/0001-46, neste ato representada pela Interventora do 
Estado na Saúde de Cuiabá, Sra. DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA 
BERTUCINI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 
13529820 SSP-MT, e inscrito no CPF sob nº 704.705.531-20, residente no 
município de Cuiabá-MT, e com endereço profissional R: General Aníbal da 
Mata, nº 139, Bairro: Duque de Caxias I, Cuiabá/MT, doravante designada 
CONVENENTE, do outro lado a HOSPITAL GERAL/ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA DE CUIABÁ, entidade 
mantenedora do HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE DE CUIABÁ, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.468.485/0001-30, com sede na rua Treze de 
Junho, nº 2.101, Bairro Porto, nesta capital, neste ato representada por 
sua Presidente, a Sra. CRISTINA GUIMARAES INOCENCIO, brasileira, 
solteira, médica, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 14024204, 
expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF nº 089.338.238-83, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cuiabá-MT, em pleno e regular exercício de 
suas funções, doravante denominada CONVENIADA, resolvem celebrar 
o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIAL A 
SAÚDE Nº. 003/2020 mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir 
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.  Prorrogação de prazo:
1.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do Convenio 
Assistencial a Saúde nº 003/2020 por mais 60 (sessenta) dias a partir de 
30 de setembro de 2023 a 28 de novembro de 2023, em conformidade 
com o disposto no parágrafo único do Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante Celebração de 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO.
2. As partes elegem o Foro da Comarca do município de Cuiabá/MT para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes, nem pelo conselho Municipal de Saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO.
3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo 
Aditivo, por extrato, no Diário Oficial do Município (Gazeta Municipal), 
em conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 
nº. 8.666/93 e na forma da Legislação Municipal e Estadual, após sua 
assinatura.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO.
4. Ratificam-se as demais cláusulas contratuais e condições do CONVÊNIO 
ASSISTENCIAL A SAÚDE Nº 003/2020 e documento descritivo original que 
não foram objeto de modificação, alteração ou prorrogação pelo presente 
Termo Aditivo.

E por estarem às partes justas e acordadas, firmam e assinam o 
presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, nas 
presenças das testemunhas abaixo nomeadas, para todos os devidos 
efeitos legais.
Cuiabá/MT, 13  de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ

CRISTINA GUIMARAES INOCENCIO
PRESIDENTE DO HOSPITAL GERAL

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
CUIABÁ

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________
CPF:_________________________
___

                 NOME:________________________
CPF:_________________________
___

<#E.G.B#1525518#3#1528029/>

Protocolo 1525518
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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